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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2021 - O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, torna público aos 
interessados e em especial a empresa impugnante da licitação em epígrafe, que 
tem por objeto Contratação de Empresa especializada para operação de sistema 
informatizado de despesas da frota de veículos com serviços de abastecimento de 
combustíveis em tempo real on-line em rede de serviços para o Município de 
Serra do Ramalho/Ba, o resultado de julgamento do RECURSO Administrativo 
impetrado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA – CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, foi julgado 
PROCEDENTE, no tocante do ponto 01 – da taxa administrativa, 
IMPROCEDENTE, no tocante do ponto 02 – do prazo de pagamento e 
IMPROCEDENTE, no tocante do ponto 03 – de não pagamentos por falta de 
apresentação de regularidade fiscal. Ficando assim o processo licitatório 
ALTERADO, passando sua abertura para o dia 15.07.2021 às 10:00hs. O EDITAL 
RETIFICADO poderá ser obtido no site 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho. As demais razões que 
motivaram tal posicionamento encontram-se a disposição dos interessados para 
consulta na sede da Prefeitura. Serra do Ramalho – Ba, 30 de junho de 2021. 
Paulo Vicente de Oliveira – Pregoeiro. 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2021 - O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, torna público aos 
interessados e em especial a empresa impugnante da licitação em epígrafe, que 
tem por objeto Contratação de Empresa especializada para operação de sistema 
informatizado de despesas da frota de veículos com serviços de abastecimento de 
combustíveis em tempo real on-line em rede de serviços para o Município de 
Serra do Ramalho/Ba, o resultado de julgamento do RECURSO Administrativo 
impetrado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA – CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, foi julgado 
PROCEDENTE, no tocante do ponto 01 – da taxa administrativa, 
IMPROCEDENTE, no tocante do ponto 02 – do prazo de pagamento e 
IMPROCEDENTE, no tocante do ponto 03 – de não pagamentos por falta de 
apresentação de regularidade fiscal. Ficando assim o processo licitatório 
ALTERADO, passando sua abertura para o dia 15.07.2021 às 10:00hs. O EDITAL 
RETIFICADO poderá ser obtido no site 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho. As demais razões que 
motivaram tal posicionamento encontram-se a disposição dos interessados para 
consulta na sede da Prefeitura. Serra do Ramalho – Ba, 30 de junho de 2021. 
Paulo Vicente de Oliveira – Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 010/2021, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 934 do dia 
23.06.2021 - Objeto: Contratação de Empresa especializada para operação de sistema 
informatizado de despesas da frota de veículos com serviços de abastecimento de 
combustíveis em tempo real on-line em rede de serviços para o Município de Serra do 
Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e passando sua 
abertura para o dia 15.07.2021 às 10:00hs. Local: sede da Prefeitura Municipal. O edital e 
demais informações poderão ser obtidas no site 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs 
às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do 
email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 30 de Junho de 2021 – Paulo Vicente de 
Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 010/2021, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 934 do dia 
23.06.2021 - Objeto: Contratação de Empresa especializada para operação de sistema 
informatizado de despesas da frota de veículos com serviços de abastecimento de 
combustíveis em tempo real on-line em rede de serviços para o Município de Serra do 
Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a Planilha de Preços e passando sua 
abertura para o dia 15.07.2021 às 10:00hs. Local: sede da Prefeitura Municipal. O edital e 
demais informações poderão ser obtidas no site 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura Municipal das 08:00hs 
às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através do tel: (77) 3620-1198 e do 
email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão Permanente de Licitação sito à 
Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 30 de Junho de 2021 – Paulo Vicente de 
Oliveira - Pregoeiro. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANNA PAULA FREIRE - ME. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com 
endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor a Senhora Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 
092.220.417-98, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ANNA 
PAULA FREIRE - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
24.255.809/0001-22 estabelecida na Praça dos Meiras, nº 190 – Centro – Brumado – CEP: 46.100-
000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Anna Paula Freire, portadora de cédula de identidade 
no 1117187594 SSP/BA e CPF no 040.664.795-02, adiante denominado CONTRATADO, com base 
no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
199/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais com Fornecimento de 
Equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 
002/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no valor mensal de R$ 14.900,00 (Quatorze mil e novecentos reais) e no valor global do 
contrato inicial de R$ 178.800,00 (Cento e setenta e oito mil e oitocentos reais), acrescentando mais 
25% (vinte e cinco por cento), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 
223.500,00 (Duzentos e vinte e três mil e quinhentos reais), sendo pago um valor mensal de R$ 
18.650,00 (Dezoito mil seiscentos e cinquenta reais), para o período contratado. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Junho de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANNA PAULA FREIRE – ME 

Anna Paula Freire 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 
previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

_______________________ 
Edinês da Silva Rocha 

Procurador Jurídico 
OAB/BA nº 53.119 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Junho de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
ANNA PAULA FREIRE – ME 

Anna Paula Freire 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 
previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

_______________________ 
Edinês da Silva Rocha 

Procurador Jurídico 
OAB/BA nº 53.119 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 399/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2021 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA, que entre si celebram 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO – 
BAHIA e ADÃO MINISTRO DOS SANTOS 
e sua cônjuge MARIA ONORINDA DA PAZ 
SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua 
Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA 
e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - 
CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, ora em diante 
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado ADÃO MINISTRO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, aposentado, inscrito no CPF 579.579.675-15 e RGº 559074409 e sua cônjuge MARIA 
ONORINDA DA PAZ SANTOS, brasileira, casada, aposentada, inscrita no CPF 537.721.055-
72 e RG nº 05.225.485-20, residentes e domiciliados na TRAVESSA RUA C, nº 52, agrovila 2, 
SERRA DO RAMALHO-BA, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 
65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço de natureza contínua; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 399/2021, conforme 
Processo de Chamada Pública nº 001/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando outras 
atividades orçamentárias conforme descritas abaixo: 
 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 
Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. 
Próprios 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 40% 

Elemento 44.90.61 Aquisição de Imóveis 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora 
aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um 
todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 07 de Junho de 2021. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

COMPRADOR 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

  
MARIA ONORINDA DA PAZ SANTOS 

CPF 537.721.055-72 
VENDEDOR 

  
ADÃO MINISTRO DOS SANTOS 

CPF 579.579.675-15 

VENDEDOR 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

    
Testemunha 
RG: 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

_____________________ 
Edinês da Silva Rocha 

Procurador Jurídico 
OAB/BA nº 53.119 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/74AF-3669-E1DB-5F4E-52CD ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 74AF-3669-E1DB-5F4E-52CD

Hash do Documento
6afd00ab0cf84dc4f783d0a61ef76bbf1cbfe7417ec76cf090054f3c8092d27e

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/06/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 30/06/2021 17:30 UTC-03:00
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